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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Processo : TC-003536.989.20 

   

Entidade : Câmara Municipal de Magda 

   

Assunto : Contas Anuais 

   

Exercício : 2020 

   

Presidente : Natan Pereira de Araújo 

CPF nº : 268.900.278-76 

Período : 01.01 a 31.12.2020 

   

Relatoria : Dr. Dimas Ramalho 

   

Instrução : UR-1.5 / DSF- II 

 

 

Senhora Chefe Técnica da Fiscalização, 

 

Trata-se das contas apresentadas em face do art. 2º, III, da Lei 

Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a 

notificação do Sr. Natan Pereira de Araújo, responsável pelas contas em 

exame e da Sra. Adriana Fernandes Perina, responsável pelo presente 

exercício (doc. 01). 

A Câmara Municipal analisada obteve, nos três últimos exercícios 

apreciados, os seguintes Julgamentos de suas contas: 

Exercícios Processos Julgamentos 

2019 TC-005188.989.19 Regulares com ressalvas 

2018 TC-004847.989.18 Regulares 

2017 TC-005802.989.16 Regulares com ressalvas 

 

A partir de tais premissas, a Fiscalização planejou a execução de 
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seus trabalhos, agregando a análise das seguintes fontes documentais: 

1. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 

encaminhadas pela Chefia do Poder Legislativo; 

2. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema 

Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 

referido ambiente; 

3. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização e 

respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos relevantes 

nas ressalvas, advertências e recomendações; 

4. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 

deste e. Tribunal de Contas do Estado; 

5. Outros assuntos relevantes obtidos em pesquisa aos sítios 

de transparência dos Órgãos Fiscalizados ou outras fontes da rede mundial de 

computadores. 

 

Ressaltamos, ainda, que a fiscalização, em virtude das limitações 

de locomoção causadas pela pandemia do novo Coronavírus (Covid-19), foi 

efetivada remotamente, por meio de todas as ferramentas e sistemas 

disponíveis.  

Ademais, foi antecedida de criterioso planejamento, com base no 

princípio da amostragem, que indicou a necessária extensão dos exames, cujo 

resultado se apresenta no presente relatório. 

Preliminarmente, para melhor contextualizar o Legislativo em 

exame, retratamos os correspondentes dados do Mapa das Câmaras de 20201: 

 
Câmara Municipal de Magda 

População: 3.102 

Nº de Vereadores: 9 

Receita Própria do Município: R$ 1.504.852,29 

Despesa Liquidada com Pessoal e Custeio: R$ 770.364,46 

Despesa Liquidada com Pessoal e Custeio per capita: R$ 248,34 

 

                         

 
1 

https://painel.tce.sp.gov.br/pentaho/api/repos/%3Apublic%3ACamara%3Acamara.wcdf/generatedContent?userid=anon
y&password=zero 
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GESTÃO DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELO COVID-
19 

O Município não decretou estado de calamidade 

pública/emergência. 

Conforme processo de acompanhamento das ações do Poder 

Executivo relacionadas ao combate à Covid-19, tratada nos autos do TC-

014841.989.20, não houve edição de plano de contingência orçamentário pelo 

Município. Em respostas aos quesitos, foi informado que a Câmara Municipal 

não adotou medida para auxiliar a Prefeitura no combate à pandemia (Questão 

11.2). 

Verificamos junto a Origem sobre as ações tomadas em auxílio ao 

Executivo Municipal, e esta declarou que as principais medida adotada pela 

Câmara Municipal, no âmbito da sua competência,  foi a edição pela Mesa da 

Câmara do Ato nº 180, 1º de junho de 2020, que “Altera dispositivos dos Atos 

nºs 178 e 179 de 2020 e institui, no âmbito da Câmara Municipal de Magda, o 

Sistema de Deliberação Remota (Sessões Virtuais) como medida excepcional 

destinada a viabilizar o funcionamento do Plenário durante a emergência de 

saúde pública relacionada ao coronavírus”; cumpriu as determinações legais, 

seguindo as orientações dos Decretos Estaduais e Municipais no que tange as 

medidas de combate ao novo Coronavírus (Covid-19), assim como aprovou os 

projetos de lei de autoria do Prefeito Municipal, enviados àquela Casa de Leis, 

que dispunham sobre autorização para abertura de créditos adicionais 

especiais para combate ao novo Coronavírus. 

 

 

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

Informamos que houve a realização de audiências públicas para 

discussão dos planos orçamentários, no entanto, essas audiências foram 

realizadas em dia de semana em horário comercial (8 às 18 horas), o que inibe 

a participação da classe trabalhadora no debate; nesse sentido, colacionamos 

o TC-002431/026/12 - Contas Anuais da Câmara Municipal de Presidente 

Bernardes, que assim preceitua: 

“No item “Planejamento das Políticas Públicas”, embora divulgadas as 

audiências públicas destinadas ao debate das peças orçamentárias, 

sua realização vem ocorrendo em dias úteis e no horário comercial, o 

que dificulta a participação popular. 
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Cabe, assim, recomendação ao Legislativo para que atenda, em sua 

plenitude, o disposto no artigo 48, §1º, I, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, designando datas e horários que permitam o comparecimento 

do maior número possível de pessoas nas mencionadas audiências." 

 

Da análise das peças de planejamento do Município, verificamos 

que o Legislativo vem aprovando as mesmas não contemplando integralmente 

os requisitos previstos na legislação, ou seja, o Plano Plurianual (PPA) e a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) registram inadequados indicadores, 

unidades de medidas e metas físicas, por programa e ação de governo, que 

não permitem aos Órgãos de controle avaliar e mensurar se os resultados das 

ações governamentais foram eficazes e efetivos, em afronta ao que 

preconizam os parágrafos 1°. e 2°. do artigo 165 da Constituição Federal e os 

princípios da eficiência e da transparência na Gestão Pública responsável. 

A título exemplificativo, observamos a seguinte falha: 

 Unidade de Medida inadequada para o programa “Criança na 

Escola” - “Manutenção da Merenda Escolar”, tendo em vista a 

adoção da unidade de medida “Alunos Atendidos”, sendo que o 

mais adequado e transparente seria a Unidade de Medida 

“Número de Merenda”. (documento exemplificativo no doc. 02). 

 

A.2. PLANEJAMENTO DOS PROGRAMAS E AÇÕES DO LEGISLATIVO 

 

Nos aspectos analisados, não constatamos ocorrências dignas de 

nota. 

 

A.3. CONTROLE INTERNO 

 

O Sistema de Controle Interno no âmbito da Câmara Municipal foi 

regulamentado por meio da Resolução nº 99, de 11/12/2013, exercendo a 

função de Controlador Interno o servidor efetivo Márcio Leandro Teixeira. 

 As análises empreendidas pelo Controle Interno abrangem os 

aspectos orçamentários e financeiros do Órgão, bem como análise das 

licitações/dispensas e prestações de contas de adiantamentos.         

Nos relatórios do Controle Interno, elaborados 

quadrimestralmente, verificamos a existência de apontamentos que demandam 

providências por parte do Presidente do Órgão em exame, dos quais 
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destacamos a ausência de regulamentação da Ouvidoria, que foi objeto de 

apontamento no item D.1 deste Relatório. 

Propomos que seja recomendado à Origem que oferte 

capacitação continuada para a servidora responsável pelo Controle Interno, 

visando o aprimoramento dos trabalhos. 

 

PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. ASPECTOS FINANCEIROS 

 

B.1.1. REPASSES FINANCEIROS RECEBIDOS E DEVOLUÇÃO 

 

Os repasses financeiros e a devolução de duodécimos no 

exercício em exame seguem discriminados: 

Previsão Final  Repassados (Bruto) Resultado
%

Repasse
Devolução

%

Devolução

1.109.520,00R$  1.109.520,00R$  -R$  294.239,54R$  26,52%

 

Peças Contábeis no doc. 03. 

Em que pese verificarmos uma devolução de 26,52%, cabe 

informar que a previsão de repasses para o exercício de 2021 é de R$ 

972.000,00, o que representa uma redução 14,15% em relação ao exercício 

em exame. 

 

B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL 

 

Resultados Exercício em exame Exercício anterior %

Financeiro -R$                                 -R$                             

Econômico 20.240,20R$                       (13.495,02)R$                 -249,98%

Patrimonial 624.009,89R$                     602.019,69R$                3,65%
 

Peças Contábeis no doc. 03. 

 

A divergência no Saldo Patrimonial de 2019 para 2020 foi de R$ 

1.750,00, que se refere à variação da conta Restos a Pagar Não Processados, 

conforme demonstrado a seguir: 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LE

B
E

R
 IG

N
A

C
IO

 D
A

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-6Q

JE
-6Y

68-6E
W

7-7O
IE



 

Unidade Regional de Araçatuba 

UR-01 

 
 

 

6 

Saldo Patrimonial de 2019 R$  602.019,69 

(+) Resultado Econômico de 2020 R$   20.240,20 

(+) Variação da conta Restos a Pagar Não 

Processados2 

R$    1.750,00 

Saldo Patrimonial Apurado R$  624.009,89 

 

Relatamos que houve montante de R$ 1.250,00 que passou como 

restos a pagar não processados, e que se refere à contratação da empresa 

Talita Roberta Silveira Pelegrini-ME, cujo objeto foi a transmissão da sessão 

solene de instalação no dia 1º de janeiro de 2021, das 10 às 12h (posse de 

Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito). A contratação foi efetuada em 18 de 

dezembro de 2020, conforme Contrato nº 13/2020, e o pagamento foi efetuado 

em 08/01/2021. 

 

B.2. ENCARGOS 

 

Os recolhimentos apresentaram a seguinte posição: 

Verificações Guias apresentadas 

1 INSS: Sim 

2 FGTS: Prejudicado 

3 RPPS: Sim 

 

Destacamos que o Regime Próprio de Previdência - RPPS é 

administrado pelo Instituto de Previdência Municipal de Magda - IPREM, cujas 

contas estão abrigadas no Processo TC-004443.989.20. 

 

B.3. LIMITES FINANCEIROS CONSTITUCIONAIS 

 

B.3.1. LIMITE À DESPESA LEGISLATIVA 

 

O total da despesa do Poder Legislativo obedeceu ao limite do art. 

29-A, da Constituição Federal, perfazendo 4,77% (R$ 815.280,46). 

 

B.3.2. LIMITE PARA GASTO COM FOLHA DE PAGAMENTO 

 

                         

 
2
Saldo Exerc. Anterior = 3.000,00 

 Saldo Exerc. Atual =     1.250,00 
                                     1.750,00 
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O gasto com folha de pagamento obedeceu ao limite do art. 29-A, 

§1º, da Constituição Federal, perfazendo 51,03% (R$ 566.222,04). 

 

B.4. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

B.4.1. DESPESA DE PESSOAL 

 

Conforme Relatórios de Gestão Fiscal emitidos pelo Sistema 

Audesp (doc. 04), o Poder Legislativo atendeu ao limite da despesa de pessoal 

previsto no art. 20, III, alínea “a”, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), registrando no 3° quadrimestre o valor de R$ 

673.674,80, o que representa um percentual de 3,57%. 

 

B.5. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

 

B.5.1. QUADRO DE PESSOAL 

 

Não constatamos, sob amostragem, ocorrências dignas de nota 

sobre o assunto neste exercício. 

 
 
B.5.1.1. CONTRATAÇÕES DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO 
 

 
Não constatamos contratações de pessoal por tempo 

determinado no exercício em análise. 
 
 

B.5.2. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 

 

CARGOS VEREADORES PRESIDENTE 

Subsídio inicial fixado para a Legislatura – Resolução nº 
101/2016, de 04 de abril de 2016. 

R$ 1.900,00 R$ 3.800,00 

(+)  0,00% = RGA 2017  R$ 1.900,00 R$ 3.800,00 

(+) 2,85% = RGA 2018 em     01/02/2018 – Lei 
Complementar nº 87, de 02 de março de 2018. 

R$ 1.954,15 R$ 3.908,30 

(+) 0,00% = RGA 2019  R$ 1.954,15 R$ 3.908,30 

(+) 0,00% = RGA 2020  R$ 1.954,15 R$ 3.908,30 
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Verificações 

1 A revisão remuneratória se compatibiliza com a inflação dos 12 meses anteriores? Prejudicado 

2 A RGA se deu no mesmo índice e na mesma data dos servidores do Legislativo? (*) Prejudicado 

3 Foram apresentadas as declarações de bens nos termos da Lei Federal nº 8.429, de 
2 de junho de 1992? 

Sim  

4 Eventuais situações de acúmulos de cargos/funções dos agentes políticos estavam 
regulares? 

Sim 

(*) Não houve revisão salarial para os Agentes Políticos. 

 

 

B.5.2.1. LIMITAÇÃO COM BASE NOS SUBSÍDIOS DO DEPUTADO 

ESTADUAL (ART. 29, VI, CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

 

B.5.2.1.1. VEREADORES 

 

População do Município 3.102 % Valor Limite

Subsídio Deputado Estadual 25.322,25R$          20,00% 5.064,45                  

Subsídio do Vereador 1.954,15R$            7,72% 3.110,30                  A menor

Número de Vereadores 8

Número de meses 12

Subsídios dos Vereadores 187.598,40R$        

Valor máximo p/ Vereadores 486.187,20R$        

Diferença total 298.588,80R$        A menor

   Diferença individual

 

 

B.5.2.1.2. PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

População do Município 3.102 % Valor Limite

Subsídio Deputado Estadual 25.322,25R$           20,00% 5.064,45                  

Subsídio do Presidente 3.908,30R$             15,43% 1.156,15                  A menor

Número de meses 12

Subsídio anual do Presidente 46.899,60R$           

Valor máximo p/ Presidente 60.773,40R$           

Diferença total 13.873,80R$           A menor

   Diferença individual

 

 

B.5.2.2. LIMITAÇÃO COM BASE EM 5% DA RECEITA DO MUNICÍPIO (ART. 
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29, VII, CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

 

O total da despesa com remuneração dos edis obedeceu ao limite 

do art. 29, VII, da Constituição Federal, perfazendo 1,37% (R$ 234.498,00). 

 

B.5.2.3. LIMITAÇÃO COM BASE NO SUBSÍDIO DO PREFEITO (ART. 37, XI, 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

 

Subsídio anual fixado para o Prefeito 166.619,28R$      

Subsídio anual pago p/ Presidente da Câmara 46.899,60R$        Correto

Subsídio anual pago para cada Vereador 23.449,80R$        Correto

Pagamento:

 

 

B.5.2.4. PAGAMENTOS 

 

B.5.2.4.1. VEREADORES 

 

Verificações 

1 Pagamento de Verbas de Gabinete Não 

2 Pagamento de Ajudas de Custo Não 

3 Pagamento de Auxílios Não 

4 Pagamento de Encargos de Gabinete Não 

5 Pagamento de Sessões Extraordinárias Não 

 

Conforme nossos cálculos, não foram constatados pagamentos 

maiores que os fixados. 

Mediante informação obtida na Prefeitura não há acordos de 

parcelamentos referentes aos agentes políticos, decorrentes de quantias que 

lhes foram antes pagas indevidamente. 

 

B.5.2.4.2. PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

Conforme nossos cálculos, não foram constatados pagamentos 

maiores que os fixados. 
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B.6. OUTROS PONTOS DE INTERESSE 

 

B.6.1. TESOURARIA 
 
 

Conforme informado no subitem 5.15 do Questionário respondido 

pelos representantes do Órgão em análise (doc. 05), não foi efetuada aplicação 

do montante dos duodécimos recebidos e não utilizados no decorrer do 

exercício examinado, conforme se observa também nas Conciliações 

Bancárias juntadas no doc. 06. 

Dessa forma, restou constatado um volume expressivo de 

recursos “parados” em conta corrente, com saldo médio aproximado de R$ 

100.000,00. 

Conclui-se que a verba pública inerte em conta corrente sofreu os 

efeitos da inflação e da descapitalização, em desobediência aos princípios 

constitucionais da eficiência, economicidade, razoabilidade e da 

indisponibilidade do interesse público. 

 

 

B.6.2. BENS PATRIMONIAIS 

 
O prédio que abriga a Câmara Municipal não possui Auto de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros, exigência emanada do Decreto Estadual nº 

63.911, de 10 de dezembro de 2018, conforme subitem 1.2 do Questionário 

respondido pelo Presidente da Câmara Municipal (doc. 05 - item 1.2). Este é 

um documento indispensável, pois comprova que o prédio possui condições 

seguras, além de equipamentos para combate a incêndio. 

 

 

 

PERSPECTIVA C: ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES 

 

No exercício em exame não houve contrato elegível para a 

seletividade. 

Sob amostragem, nas verificações de forma remota, não 

constatamos falhas de instrução envolvendo os procedimentos licitatórios, as 

dispensas de licitação, as inexigibilidades, os contratos, os termos aditivos e as 

execuções contratuais.  

 

PERSPECTIVA D: TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA  
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D.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

RELACIONADAS À TRANSPARÊNCIA 

 

Verificamos que foi criada de fato a Ouvidoria Pública no âmbito 

do Poder Legislativo Municipal, possuindo atendimento presencial e on line 

(site: https://www.camaramagda.sp.gov.br/ouvidoria/), no entanto, ainda não 

houve a regulamentação legal da Ouvidoria, assim como não ocorreu 

nomeação de Ouvidor, conforme certificado pela Origem (doc. 07). 

 

D.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 

Nos trabalhos da fiscalização não foram encontradas divergências 

entre os dados da Origem e os prestados ao Sistema Audesp. 

 

PERSPECTIVA E: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

E.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA 

 

Não foi realizada Fiscalização Ordenada no Órgão no exercício 

em exame. 

 

E.2. DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES 

 

Não chegou ao nosso conhecimento a formalização de denúncias, 

representações ou expedientes. 

Não foram instaurados procedimentos administrativos ou 

Comissões de Inquérito. 

 

E.3. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

No decorrer do exercício em análise, constatamos o atendimento 

à Lei Orgânica e às Instruções deste Tribunal, bem como não constatamos 
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desatendimento às recomendações exaradas nos dois últimos exercícios 

analisados3.  

 

E.4. JULGAMENTO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO 

 

Exercício Processo Parecer Resultado do Julgamento 

2017 006435.989.16 Desfavorável Acatou Parecer TCESP 

2016 003957.989.16 Favorável com ressalvas Acatou Parecer TCESP 

2015 002196/026/15 Favorável com ressalvas Acatou Parecer TCESP 

 

Informamos que os processos de contas referentes aos exercícios 

de 2018 (TC-004192.989.18) e de 2019 (TC-004533.989.19) encontram-se em 

trâmite neste E. Tribunal. 

 

PERSPECTIVA F: RESTRIÇÕES DE ÚLTIMO ANO DE MANDATO 

 

F.1. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

F.1.1. COBERTURA MONETÁRIA PARA DESPESAS EMPENHADAS E 

LIQUIDADAS NOS DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES 

 

O Poder Legislativo Municipal atendeu ao artigo 42 da LRF, vez 

que ao final do exercício não apresentava valores em restos a pagar, se 

atentando ao comentário descrito no item B.1.2 deste relatório. 

 

 

F.1.2. DESPESA DE PESSOAL NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA) 

DIAS DO MANDATO 

 

                         

 
3
Contas de 2017 (TC-005802.989.16) e 2018 (TC-004847.989.18). 
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Mês Despesas de Pessoal Receita Corrente Líquida % Parâmetro

06 718.028,72R$  18.219.772,05R$  3,9409%

07 691.231,49R$  18.506.324,06R$  3,7351%

08 686.526,26R$  18.602.201,26R$  3,6906%

09 682.248,96R$  18.968.472,50R$  3,5968%

10 675.217,66R$  19.151.146,12R$  3,5257%

11 672.295,39R$  19.241.638,05R$  3,4940%

12 673.674,80R$  18.875.273,23R$  3,5691%

0,37%

3,9409%

Diminuição das despesas nos últimos 180 dias do mandato em:

Despesas de Pessoal nos últimos 180 dias do mandato no exercício de: 

 

Conforme apurado no quadro anterior (última linha) não houve 

aumento da taxa da despesa de pessoal, restando por isso atendido o art. 21, 

II, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 

SÍNTESE DO APURADO 

 

ITENS 

CONTROLE INTERNO REGULAR 

ENCARGOS - Recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS? SIM 

ENCARGOS - Recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS? SIM 

LIMITES FINANCEIROS CONSTITUCIONAIS - Atendido o limite da despesa total?  SIM 

LIMITES FINANCEIROS CONSTITUCIONAIS - Atendido o limite percentual para a 
folha de pagamento? 

SIM 

LRF - Despesa de pessoal em dezembro do exercício em exame 3,57% 

SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS - Atendido o limite constitucional 
remuneratório do Vereador?  

SIM 

SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS - Atendido o limite constitucional 
remuneratório do Presidente?  

SIM 

SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS - Atendido o limite constitucional da 
despesa total com remuneração dos edis? 

SIM 

SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS - Pagamento de Verba de Gabinete ou 
assemelhada? 

NÃO 

SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS - Pagamento de Sessões 
Extraordinárias? 

NÃO 

RESTRIÇÕES DE ÚLTIMO ANO DE MANDATO - Atendido o art. 42, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal? 

SIM 

RESTRIÇÕES DE ÚLTIMO ANO DE MANDATO - Atendido o art. 21, II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal? 

SIM 

 

CONCLUSÃO 

 

Observada a instrução processual aplicável ao julgamento aludido 

no art. 33 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a 

Fiscalização, na conclusão de seus trabalhos, aponta as seguintes ocorrências: 

 

1. Item A.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS: 
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- Realização de audiências públicas realizadas em dia de semana em horário 

comercial (8 às 18 horas), o que inibe a participação da classe trabalhadora no 

debate dos planos orçamentários; 

- Aprovação das peças de planejamento com inadequados indicadores, 

unidades de medidas, índices recentes e futuros e metas físicas, por programa 

e ação de governo, que não permitem aos Órgãos de controle avaliar e 

mensurar se os resultados das ações governamentais foram eficazes e 

efetivos, em afronta ao que preconizam os parágrafos 1°. e 2°. do artigo 165 da 

Constituição Federal e os princípios da eficiência e da transparência na Gestão 

Pública responsável. 

 

2. Item B.6.1. TESOURARIA: 

 
- Gestão deficiente dos recursos financeiros disponíveis. 
 

3. Item B.6.2. BENS PATRIMONIAIS: 
 

- Ausência de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (A.V.C.B), em 

desacordo com o Decreto Estadual nº 63.911, de 10 de dezembro de 2018. 

 

4. Item D.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS RELACIONADAS À TRANSPARÊNCIA: 
 

- Não regulamentação da Ouvidoria Pública no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal. 

 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 UR-1.5, 09 de junho de 2021. 

 

 

Cléber Ignácio da Silva 
Agente da Fiscalização 
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SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO: 07/12/2021 
 

088 TC-003536.989.20-5 
Câmara Municipal: Magda. 
Exercício: 2020. 
Presidente: Natan Pereira de Araújo. 
Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. 
Fiscalizada por: UR-1. 
Fiscalização atual: UR-1. 
 
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA MUNICIPAL.  EXERCICIO 

2020. OBSERVOU OS LIMITES CONSTITUCIONAIS E DA LRF. 

FALHAS RELATIVAS AO PLANEJAMENTO, TESOURARIA, 

PATRIMÔNIO E TRANSPARÊNCIA. REGULARIDADE. 

 

 

1.  RELATÓRIO 

 

1.1. Em apreciação, as contas anuais do exercício de 2020 da CÂMARA 

MUNICIPAL DE MAGDA, que é composta de 9 (nove) vereadores e cujo custo 

per capita é de R$ 237,67 (duzentos e trinta e sete reais, e sessenta e sete 

centavos), conforme o Mapa da Câmaras deste Tribunal. 

 

1.2.  Após inspeção “in loco”, a equipe de fiscalização 1.5 da Unidade 

Regional de Araçatuba – UR-01 elaborou seu relatório, acostado no evento 14, 

cuja conclusão aponta as seguintes ocorrências: 

 

A.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS: 
→ Audiências públicas em dias úteis e horário comercial; 
→ Índices e indicadores inconsistentes, que inviabilizam avaliações 
objetivas dos programas e ações governamentais; 
 
B.6.1. TESOURARIA: 
→ Gestão deficiente dos recursos financeiros disponíveis; 
 
B.6.2. BENS PATRIMONIAIS: 
→ Ausência de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 
 
D.1. TRANSPARÊNCIA:  
→ Não regulamentou a Ouvidoria do Poder Legislativo.  
 

1.3.  Regularmente notificado por duas vezes, nos termos do artigo 30 da 

Lei Complementar nº 709/93 (eventos 18 e 46), o Sr. NATAN PEREIRA DE 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 IS
H

IK
A

W
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-LK
0C

-G
M

B
3-60F

6-71V
1



   

 
 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

 

2 
 

ARAÚJO, presidente da Edilidade e responsável pelas contas do exercício, 

apresentou suas justificativas, inseridas nos eventos 32 e 54. 

 

1.4.  O Ministério Público de Contas concluiu pela reprovação dos 

demonstrativos em razão de avaliar como excessivo o montante da devolução 

de duodécimos promovida pelo gestor. (evento 63) 

 

1.5. A análise das contas antecedentes tem histórico positivo1. 

 

 É o relatório. 

 

                                            
1
2019 - TC-5188/989/19   Regularidade   DOE: 01/12/2020 

 2018 - TC-4847/989/18   Regularidade   DOE: 15/02/2020 
 2017 - TC-5802/989/16   Regularidade   DOE: 30/10/2018 
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2. VOTO 

 
2.1.  As Contas anuais da CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA relativas 

ao exercício fiscal de 2020 podem ser consideradas regulares, porque os atos 

econômico-financeiros do período foram praticados em conformidade com os 

limites de receita e despesa fixados pela Constituição Federal, Lei de 

Responsabilidade Fiscal e Lei Orçamentária Municipal. 

 

2.2.  Além desses aspectos formais e fiscais, constato que as 

justificativas apresentadas pelo gestor, reforçadas pelas providências corretivas 

noticiadas, permitem o afastamento ou relevação das ressalvas consignadas 

no relatório da fiscalização. 

  

2.3.  Nessa conformidade, acolho as razões de defesa para dar por 

superados os apontamentos catalogados nos itens A.2. PLANEJAMENTO DAS 

POLÌTICAS PÚBLICAS; B.6.1. TESOURARIA; B.6.2. BENS PATRIMONIAIS e D.1. 

TRANSPARÊNCIA. No primeiro caso, porque a Origem demonstrou que as 

audiências públicas foram realizadas no período noturno. Por sua vez, em 

relação à Tesouraria, esclareceu que a cidade possui apenas uma agência 

bancária, que é da instituição financeira Santander.  

 Quanto ao óbice pertinente aos Bens Patrimoniais, a Edilidade 

apresentou cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, e, finalmente, no 

que concerne à Transparência, constato que o município de Magda possui 

cerca de 3.000 habitantes, e nessa dimensão demográfica é excepcionado do 

cumprimento integral da Lei Federal nº 12.527/2011, nos termos no parágrafo 

4º, do artigo 8º 2. 

 

2.4.  No que diz respeito à inconsistência remanescente, pontuada pelo 

                                            
2 Lei Federal Nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 

Art. 8o  É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 

acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 4o  Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na internet a 

que se refere o § 2o, mantida a obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e 

financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art73b
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Ministério Público de Contas, considero oportuno o registro de 

RECOMENDAÇÃO para que a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Magda, 

por ocasião da elaboração orçamentária anual, verifique as reais necessidades 

do Legislativo, evitando superestimar os repasses de duodécimos além do 

razoável, em atendimento ao artigo 30 da Lei nº 4.320/64 c/c art. 12 da LRF. 

 

2.5.  Posto isso, e nos termos do inciso II do Artigo 33 da Lei 

Complementar nº 709/93, VOTO pela REGULARIDADE, com recomendação, 

das contas da CÂMARA MUNICIPAL MAGDA relativas ao exercício de 2020, 

excepcionando eventuais atos pendentes de apreciação por esta Corte. 

 

  Em conformidade com dispositivo próprio da mesma Lei, dou 

quitação aos responsáveis e lhes determino, ou a quem lhes haja sucedido, 

que atentem ao quanto determinado e recomendado no dispositivo. 

 

  Após o trânsito em julgado: 

 

i) Remeta-se cópia da decisão, por ofício, ao Legislativo de Magda 

para que a Edilidade tome ciência do inteiro teor, bem como do 

quanto recomendado. 

 

ii) Deverá a fiscalização certificar se a Edilidade concluiu suas 

medidas e atendeu a recomendação expedida. 

 

iii) Ao final, adote a serventia as providências formais de praxe, 

procedendo às anotações e promovendo o arquivamento do feito 

no meio digital adequado. 

 

 

DIMAS RAMALHO 

CONSELHEIRO 
25ofmr 
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